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O tema da pesquisa trata numa perspectiva de delimitação, do papel das 

políticas públicas de promoção de direitos da criança e do adolescente na realização 

de ações de sensibilização em prol do enfrentamento dos mitos culturais sobre o 

trabalho infantil. 

O trabalho infantil é uma prática ocasionada por múltiplos fatores existentes 

na sociedade e que geram distintas consequências negativas para o 

desenvolvimento humano. O fenômeno das desigualdades sociais e econômicas é o 

alicerce da prática exploratória do trabalho infantil, uma vez que é motivado pela 

situação de pobreza e extrema pobreza vivenciada por crianças e adolescentes 

expostos a essa modalidade de exploração. A necessidade de subsistência aliada 

ao contexto familiar já fragilizado em virtude da insuficiência de recursos torna-se um 

caminho ímpar frente ao precoce ingresso de meninos e meninas no cenário do 

trabalho infantil. A infância de quem se encontra sujeito a este tipo de atividade 

acaba tendo prejuízos em detrimento da imposição de responsabilidades. Com isso, 

a evasão escolar no período geracional da infância torna-se realidade para muitas 

crianças e adolescentes, visto que a educação cede lugar a antecipação da vida 

adulta, bem como ocasiona a impactos negativos da fase infantil e prejudica o seu 

desenvolvimento integral, somado a reprodução do ciclo intergeracional de pobreza 

(PINHEIRO; MOREIRA, 2019, p. 12-13).   

Para orientar a investigação, estruturou-se como problema: “Quais são as 

atribuições das políticas públicas de promoção de direitos da criança e do 
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adolescente na realização de ações de sensibilização em prol do enfrentamento dos 

mitos culturais sobre o trabalho infantil no Brasil?”.  

Pode-se identificar, no campo das hipóteses, que a exploração do trabalho 

infantil ocorre pela propagação de mitos culturais expandidos no âmbito social. Com 

isso, a reprodução de inverdades alimenta a prática laboral infantil, em razão do 

aspecto cultural referente à concepção de beneficência proporcionada pelo trabalho 

precoce, uma vez que é mencionado que quanto mais cedo a criança ou o 

adolescente ingressarem no mercado de trabalho, melhor será para o seu futuro. 

Além disso, o trabalho infantil é mesclado por trás da falsa ideia de caráter educativo 

e moralizador utilizando como escusa o contexto de que é melhor a criança estar 

trabalhando do que roubando (CUSTÓDIO, 2002, p. 25). Assim, aliando-se ao 

desconhecimento a respeito dos prejuízos gerados pela atividade laboral no período 

da infância, tem-se a ausência de políticas públicas com potencial de informações 

sobre dados de identificação dos prejuízos do trabalho infantil, os quais acabam por 

exercer papel de contribuição para a aceitação de mitos perpassados a cada 

geração. Por isso, ante a carência de instrumentos de promoção condizente a 

realidade do assunto, o diálogo fica prejudicado diante a privação do 

reconhecimento do problema, motivando, portanto, o círculo vicioso proporcionado 

pela escassez de políticas públicas de sensibilização em prol da erradicação do 

trabalho infantil. 

Tem-se por objetivo geral analisar o papel das políticas públicas de 

promoção de direitos da criança e do adolescente na realização de ações de 

sensibilização em prol do enfrentamento dos mitos culturais sobre o trabalho infantil. 

Para tal, propõe-se como objetivos específicos estruturar a proteção jurídica dos 

direitos da criança e do adolescente no combate a prática laboral no período 

geracional da infância, apresentar os mitos culturais como causa do trabalho infantil 

e demonstrar o papel das políticas públicas de promoção de direitos na realização 

de ações de sensibilização de enfrentamento ao trabalho infantil. 

O método de abordagem empregado consiste no dedutivo e o método de 

procedimento é o monográfico, utilizando-se de técnicas de pesquisa bibliográfica.  

Portanto, a prática do trabalho infantil é extremamente nociva ao 

desenvolvimento integral de crianças e adolescentes expostas a essa atividade. Em 

razão disso, acaba por violar direitos humanos e fundamentais de pessoas em 

condição peculiar de desenvolvimento. Assim, não se pode dizer que a proliferação 
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do trabalho infantil é ocasionada tão somente pelas desigualdades sociais, mas sim 

por um conjunto de fatores perpetrados na sociedade. Com isso, as razões 

referentes ao precoce ingresso no mercado de trabalho de meninos e meninas 

dizem respeito ao somatório alusivo à reprodução de inverdades sobre o labor 

infantil. O desconhecimento dos malefícios causados pela entrada prematura ao 

mercado de trabalho, associado à ausência de estratégias de políticas públicas de 

sensibilização na promoção de informações a respeito da identificação sobre os 

mitos que permeiam a execução do trabalho no período geracional da infância, são 

outros fatores que juntos dificultam na busca pela erradicação do trabalho infantil no 

Brasil. Para tanto, a base para o enfrentamento da problemática corresponde à 

modificação cultural no sentido de desenvoltura de políticas públicas designadas a 

partir da articulação dos mais diversos setores no âmbito de promoção e proteção 

de direitos de crianças e adolescentes, o qual é instaurado no instante da integração 

proposta pelo Sistema de Garantia de Direitos entre Estado, família e sociedade civil 

na luta contra o trabalho infantil.  
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